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Ofício Circular nº 014/2017 – PRPPG 

Curitiba, 21 de novembro de 2017 
 

 
Assunto: Alterações nas grades curriculares dos pro gramas - encerramento de 2017 
 
 
Senhores coordenadores e secretários, 
 
 
Em atendimento às recentes dúvidas encaminhadas a esta coordenação a respeito de 
ajustes e reformulações curriculares, encaminhamos alguns esclarecimentos sobre 
alterações nas grades curriculares. 
 
 
 
AJUSTES OU REFORMULAÇÕES CURRICULARES 
 
 
Os currículos dos cursos de mestrado e de doutorado poderão ser aperfeiçoados através de 
duas modalidades de alterações curriculares:  
 
  

I- reformulação curricular, a qual compreende um processo amplo de reestudo sobre 
a organização curricular em vigência, com alteração de área de concentração, 
inclusão de novas linhas de pesquisa e proposta de mudança no eixo de formação 
do aluno (lembrando que a reformulação curricular precisa de anuência setorial e 
deve passar pelo CEPE para ter validade); e 
  
II- ajuste curricular, que consiste em pequenas modificações, restritas a sanarem 
eventuais erros ou omissões detectados no currículo em vigor, à criação de 
disciplinas optativas e linhas de pesquisa, à alteração de conteúdo de disciplinas e à 
redistribuição de sua carga horária. 
 

 
O Colegiado do Programa poderá decidir e implementar ajustes curriculares, encaminhando 
a documentação à PRPPG com antecedência mínima de 45 dias.  
 
 
Atenção: 
Todas as propostas de alteração curricular deverão apresentar a ementa das disciplinas 
com bibliografia devidamente atualizada 1 (inclusive para as disciplinas que serão 
mantidas na grade).  
 
 
 
 
 

                                                 
1
 Máximo 5 anos. 
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OFERTA DE DISCIPLINAS DA NOVA GRADE 
 
 
Todas as alterações curriculares são vigentes para o semestre seguinte , sendo vedada a 
alteração para o semestre corrente ou para o anterior.  
 
As instruções para solicitação de ajuste ou reformulação encontram-se na página da 
PRPPG, em: 
 

• Of. 007 de 2017 – Ajuste e Reformulação Curricular: procedimentos para solicitação | Anexo 
I: Planilha Grade Curricular|  Anexo II: Trâmites Ajuste Curricular | Anexo III: Trâmites 
Reformulação Curricular 

 
 
 
PRAZOS PARA SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO CURRICULAR 
 
 
Os ajustes curriculares dependem de autorização do colegiado do programa, da PRPPG e 
da sistematização das informações no sistema SIGA. 
 
É preciso enviar com uma antecedência mínima de 45 dias (considerando 30 dias para 
análise da CPGSS e discussão da proposta com o PPG e 15 dias para implantação das 
alterações no Sistema SIGA). 
 
As reformulações curriculares devem ser enviadas com antecedência mínima de 60 dias 
para análise da PRPPG. A este prazo deverá ser acrescido o tempo para encaminhamento 
e análise do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. 
 
 
 
CARGA DIDÁTICA E CRÉDITOS DE PRÁTICA DE DOCÊNCIA 
 
 
A prática de docência é parte integrante da formação do pós-graduando e objetiva a 
preparação para a docência e constituirá atividade do currículo dos cursos de mestrado e de 
doutorado.  Esta atividade não cria vínculo empregatício, tampouco será remunerada.  
 
 
 
CONTAGEM DE CRÉDITOS DE DISCIPLINAS E ATIVIDADES CO MPLEMENTARES 
 
 
Os créditos serão aplicados através de disciplinas e atividades complementares. É 
importante lembrar que cada crédito corresponde a 15 horas de atividades. 
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ATIVIDADES DE ORIENTAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E DEFESA  
 
 
As atividades de orientação, qualificação e o rito de defesa constituem elementos 
necessários para obtenção do título, todavia nenhum crédito será atribuído para estas 
atividades 2.  
 
Para eliminar esta contagem de créditos, em 2018 serão retiradas da grade curricular todas 
as atividades referentes à orientação. 
 
 
 
 
 
 
 
Cordialmente, 
 
 
 
 
Prof. Dr. André Luiz Félix Rodacki 
Coordenação Geral dos Programas de Pós-Graduação 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 
Universidade Federal do Paraná 
 

                                                 
2 Não confundir com as disciplinas de projeto de pesq uisa , metodologia de pesquisa, seminários 
temáticos, etc. 


